
Câmara Municipal de Bandeirantes
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Rua: Arthur Bernardes, 1848 Centro - Fone (067) 3261-1173

PREÂMBULO

NÓS, REPRESENTANTES DO POVO DE BANDEIRANTES, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, CONSTITUÍDOS EM PODER LEGISLATIVO
ORGÂNICO DESTE MUNICÍPIO, REUNIDOS EM CAMARA MUNICIPAL
CONSTITUINTE REFORMADORA, COM ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NO
ARTIGO 29 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, E
CONSUBSTANCIADOS NOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE,

IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE, EFICIÊNCIA,
LIBERDADE, IGUALDADE E FRATERNIDADE PARA CONSOLIDAR O

SISTEMA REPRESENTATIVO, REPUBLICANO E DEMOCRATICO PARA

RATIFICAR OS DIREITOS DO MUNICIPIO NO CONTEXTO DO ESTADO E DA

FEDERAÇÃO; PARA ASSEGURAR AUTONOMIA MUNICIPAL E O ACESSO

DE TODOS À JUSTIÇA, À EDUCAÇÃO, À SAUDE, À CULTURA; PARA
PROMOVER UM DSENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL VOLTADO
AOS INTERESSES HUMANOS, VISANDO O ESTABELECIMENTO

DEFINITVO DA DEMOCRACIA, INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS,
VOTAMOS E PROMULGAMOS AS SEGUINTES ALTERAÇÕES NA LEI
ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES:
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, Estado

de Mato Grosso do Sul, faz saber que em decorrência das inúmeras
reformas promovidas no texto originário da Constituição Federal e a

celebração de Tratados Internacionais Equivalentes a Emenda

Constitucional, firmados pela República Federativa do Brasil,

consubstanciados no artigo 29 da Carta Magna, o Plenário aprovou e sob a

proteção de Deus e comprometidos com os anseios e bem estar da
população, PROMULGAMOS a Lei Orgânica Municipal, com as respectivas
alterações
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TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PERMANENTES

Capítulo

DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1° - O Município de Bandeirantes-MS, entidade integrante da Federação
Brasileira, com território no Estado de Mato Grosso do Sul é pessoa jurídica de
direito público interno, com autonomia política, administrativa, financeira e
orçamentária, nos termos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica, tendo
como principais fundamentos:

I- a autonomia Municipal;
II - a cidadania;

III- a dignidade da pessoa humana;

IV- os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

Art. 2° - São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo e o Executivo.

Art. 3° - Constituem objetivos fundamentais do Município de Bandeirantes-MS:

1 - garantir o desenvolvimento Municipal sustentável;

II - promover o bem da comunidade sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;
III - zelar pelo respeito em seu território, aos direitos e garantias assegurados
pelas Constituições Federal e Estadual;

IV - assegurar e promover o pleno exercício de todos os direitos e liberdades

fundamentais a todas as pessoas portadoras de deficiência;

v - garantir a proteção ao mercado de trabalho da mulher, bem como
estabelecer políticas de combate e prevenção à violência contra mulher;
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